
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS

CNPJ n° 03.923.703/0001-80.
Govtme Municipal

TAQUARUSSUGABINETE DO PREFEITO
Juntos, construindo um novo tempo!

JUNTOS, CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO!

DE 15 DE ABRIL DE 2025LEI MUNICIPAL N.° 663/2025

“Altera o artigo 5o e seus parágrafos 1° e 4°, da Lei Municipal n°
590/2022 de 15 de dezembro de 2022 que Dispõe sobre a
concessão de Diárias aos membros do Poder Legislativo do
Município de Taquarussu- MS, seus assessores, Servidores, e
dá outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
CLOVIS JOSE DO NASCIMENTO, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1 ° - O artigo 5o da Lei Municipal n° 590/2022, de 15 de dezembro de 2022,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5o- O valor da diária dos Vereadores será de R$ 865,00 (oitocentos e

sessenta e cinco reais), não havendo a necessidade de pernoitar, o valor
será de R$ 634,00 (seiscentos e trinta e quatro reais), utilizando-se veículo
próprio.

§1°- O valor da diária dos diretores, assessores jurídicos, ocupantes de

cargos de chefia, e demais servidores será de R$588,00 (quinhentos e

oitenta e oito), não havendo necessidade de pernoitar, o valor será de R$

530,00 (quinhentos e trinta reais), utilizando-se veiculo próprio.

§4°- Em qualquer hipótese, será paga uma diária por dia de deslocamento
fora de Taquarussu até o limite de 05 (cinco) diárias por mês, calculadas
de acordo com os critérios fixados nesta Lei, exceto para o Presidente, cujo

limite é de 06 (seis) diárias/mês.

Art.2 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as
disposições em contrário.

Taquarussu -MS, 15 de abril de 2025.

— L
rJOSE DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Quarta-feira, 16 de abril de 2025

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO N° 1027/ 2025

ASSOMASULDiário Oficial Nc 3822 ASSOCIAÇAO OOS MUNICÍPIOS 3E MATO GROSSO OO SUl

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 931/2024
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2024
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU- MS - CONTRATANTE CNPJ: 03.923.703/0001-80
JC FENIX DISTRIBRUIÇÃO LTDA CNP] N° 56.689.278/0001-72
DATA DO EMPENHO: 02/04/2025.
OBJETO: Contratação de Empresa, para o Fornecimento de Pneus, Câmaras e Protetores, para Manutenção dos
Veículos e Maquinários, pertencentes a este Município de Taquarussu/MS.
VALOR: R$ 3.740,00 (três mil, setecentos e quarenta reais).
DOTAÇÃO: 05.001.12.361.122.2080 - Conservação de Património SEVOSP; elemento de despesa 3.3.90.30.39
Material para manutenção de veículos.

Matéria enviada por MARILDA CARVALHO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO N° 02 AO CONTRATO 100/ 2023.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu- MS fundo Municipal de Assistência Social - CONTRATADA:
STUDIO DANÇA EM CENA LTDA - DATA DA ASSINATURA: 03 de abril de 2025- OBJETO: Ensino de Arte, Dança
e Cultura, com o objetivo de ofertar oficinas de Ballet, Jazz, Hip HOP e Zumba, aos usuários do SCFV, no Município de
Taquarussu/MS sendo aditivo de prazo e o valor compreendendo o período de 04 de abril de 2025 até 03 de abril de
2026. Acrescento um valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais) por 12 (doze) meses, desta forma o valor do contrato
original com seus aditivos para o valo de R$ 84.000,00(oitenta e quatro mil reais)
ASSINATURAS : Clóvis José do Nascimento Cleide Soares de Oliveira e João Rafael Pinto Cavalcante.
Taquarussu - MS, 03 de abril de 2025.
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Matéria enviada por MARILDA CARVALHO

LEI MUNICIPAL N.° 663/2025 DE 15 DE ABRIL DE 2025
"Altera o artigo 5o e seus parágrafos Io e 4o, da Lei Municipal n° 590/2022 de 15 de dezembro de 2022 que Dispõe
sobre a concessão de Diárias aos membros do Poder Legislativo do Município de Taquarussu - MS, seus assessores,
Servidores, e dá outras providências."
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CLOVIS JOSE DO NASCIMENTO, no
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.l ° - O artigo 5o da Lei Municipal n° 590/2022, de 15 de dezembro de 2022, passa a vigorar com a seguinte
redação:
Art. 5o- O valor da diária dos Vereadores será de R$ 865,00 (oitocentos e sessenta e cinco reais), não havendo a
necessidade de pernoitar, o valor será de RS 634,00 (seiscentos e trinta e quatro reais), utilizando-se veículo próprio.
§l°- O valor da diária dos diretores, assessores jurídicos, ocupantes de cargos de chefia, e demais servidores será de
R$588,00 (quinhentos e oitenta e oito), não havendo necessidade de pernoitar, o valor será de R$ 530,00 (quinhentos
e trinta reais), utilizando-se veículo próprio.
§4°- Em qualquer hipótese, será paga uma diária por dia de deslocamento fora de Taquarussu até o limite de 05 (cinco)
diárias por mês, calculadas de acordo com os critérios fixados nesta Lei, exceto para o Presidente, cujo limite é de 06
(seis) diárias/mês.
Art.2 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário.

Taquarussu -MS, 15 de abril de 2025.
CLOVIS JOSE DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal ti
I Matéria enviada por Renaldo Correia da Silva
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LEI MUNICIPAL N.° 664/ 2025 DE 15 DE ABRIL DE 2025
"Altera e acrescenta §§ na Lei Municipal 306/2010, garantindo acesso aos portadores Transtornos Autista ou Síndrome
de Down em projetos habitacionais no Município."
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CLOVIS JOSE DO NASCIMENTO, no
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. Io Esta lei altera a Lei n°. 306/2010, de 10 de março de 2010, que institui o Programa Habitacional de Interesse
Social dentro do município de Taquarussu/MS, para dispor e incluir a priorização de pessoas portadoras do Transtorno
do Espectro Autista ou da Síndrome de Down na aquisição de moradia própria.
Art. 2o O art. 3 da Lei n°. 306/2010, de 10 de março de 2010, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ :
Art. 3o
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